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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 
CAMPUS MURICI 

 

ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 23041.011251/2021-71 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2022 - UASG 152803 
UASG DO CONTRATO Nº: 152803 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 08/2022/CAMPUS MURICI, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS MURICI E A 

EMPRESA DELICIAS DA MASSAGUEIRA LTDA.   

 

A Autarquia Federal, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – CAMPUS MURICI, 
vinculada ao Ministério da Educação, inscrito no CNPJ sob o nº 10.825.373/0009-02, com sede no 
Loteamento Prefeito Pedro Tenório Raposo, BR 104, Km 57, S/N, Bairro Cidade Alta, na cidade de 
Murici, do Estado de Alagoas, CEP 57.820-000, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Sr. 
Rodrigo Oliveira Ferreira da Silva, nomeado pela Portaria nº 1.876/GR, de 19 de junho de 2019, 
publicada no DOU de 21 de junho de 2019, bem como pela Portaria de Delegação IFAL nº 2.452/GR, 
de 05/08/2019, portador da Matrícula Funcional nº 1544336, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) DELICIAS DA MASSAGUEIRA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.928.320/0001-28, 
sediado(a) na Rua Proj. Lagoa do Sul C, S/N, Lote Lagoa do Sul, Lote 17, Massagueira, em Marechal 
Deodoro, Estado de Alagoas, CEP: 57.160-000, e-mail deliciasdamassagueira@outlook.com e 
telefone: (82) 99949-1633 / (82) 98802-0135, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Ricardo Ferreira dos Santos, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
1676016, expedida pela (o) SEDS/AL, e CPF nº 029.967.734-62, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 23041.011251/2021-71 e em observância às disposições da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, dos Decretos nºs 7.203, de 04 de junho de 2010, 9.507, de 
21 de setembro de 2018, 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, e demais normas correlatas, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

serviços de alimentação para fornecimento de almoço a estudantes beneficiados pelo Programa 

de Alimentação e Nutrição Escolar (Panes) do Ifal (Resolução n°16/CS, 11 de dezembro de 2017) 

com possibilidade de comercialização de almoço para alunos não beneficiados pelo Panes, 

servidores, prestadores de serviços e visitantes do Campus Murici, vinculada à concessão 

onerosa de espaço público, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Cód. 
Catser 

Quant. 
Diária 

Estimada 

Quant. 
Anual 

Estimada* 
Valor Unitário 

1 

Fornecimento de refeição TIPO 
ALMOÇO, produzida e distribuída 
no INSTITUTO FEDERAL DE 
ALAGOAS – CAMPUS MURICI. 
* Salada crua ou cozida (80g) + 
* Arroz (150g) 
* Feijão (120g) 
*Guarnição (100g) 
*Carne bovina/suína sem osso ou 
fígado ou marisco (150g) ou filé de 
peito de frango ou de peixe (120g) 
ou carne bovina/suína/frango com 
osso ou peixe em posta (250g) + 
opção vegetariana 
*200ml de suco de fruta 
natural/polpa 
*01 porção de fruta (200g) ou 

sobremesa (80g) 

Refeição 5320 80 16.000 R$ 19,67 

Valor Total Anual Estimado R$ 314.720,00 

*Quantidade anual estimada com base no calendário escolar de 200 dias letivos e consumo semanal 

médio de 400 almoços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL 

2.1.            A presente contratação fundamenta-se no art. 2º, da Lei nº 8.666/93, no art. 1º, da 

Lei nº 10.520/02, na Lei nº 11.947/09, e se vincula ao Pregão Eletrônico nº 01/2022 e seus 

anexos, que fazem parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, conforme 

documentação constante do Processo nº 23041.011251/2021-71. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1.            O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 
na data de assinatura pelo representante legal da Contratante, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
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autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, 
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1.         Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2.        Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

3.1.3.     Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4.           Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

3.1.5.        Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

3.1.6.     Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

3.1.7.          Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2.       Somam-se aos requisitos da Instrução Normativa acima, as exigências adotadas no 

Instituto Federal de Alagoas em face do Parecer Referencial da Procuradoria Federal do Ifal n. 

00001/2019/PROC/PFIFALAGOAS/PGF/AGU, devendo serem cumpridos as condições de: 

3.2.1.         Juntada do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado com o modelo 

do Anexo IV da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

3.2.1.1 No caso de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, 
juntada do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado de acordo com o modelo 
do Anexo IV da IN SEGES/MP nº 05/2017, com a indicação obrigatória do tratamento do 
risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento 
de FGTS. 

3.2.2.          Verificação de custos fixos ou variáveis não renováveis já amortizados/pagos, 

que deverão ser excluídos em eventual prorrogação; 

3.2.3.        Inexistência de suspensão/impedimento/declaração de inidoneidade da empresa 

ou proibição de contratar com a Administração Pública; 

3.2.4.         Efetiva disponibilidade orçamentária; 

3.2.5.          Autorização da autoridade competente; 

3.2.6.      Inexistência de solução de continuidade da vigência da contratação e prorrogação 

dentro do prazo de vigência contratual; 

3.2.7.         Publicidade na imprensa oficial; e 

3.2.8.         Renovação da garantia contratual com a atualização necessária, caso solicitada; 

e 

3.2.9.        Análise prévia da consultoria jurídica do órgão, requisito a ser satisfeito com o 

ateste de cumprimento de todos os itens do Parecer Referencial. 

3.3.         A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4.           A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 314.720,00 (trezentos e quatorze mil 

e setecentos e vinte reais) para os 12 (doze) meses. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, com exceção do previsto 

no item 8.1.12.7. do Termo de Referência. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.4.          O valor mensal a ser pago pela Contratada, na qualidade de Concessionária, pelo uso 

do refeitório do Campus, será de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor total de R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais), com base no item 8.1.12.2. do Termo de Referência. 

4.4.1 Nos períodos de férias, recessos escolares, eventuais greves, paralisações e 

suspensões do calendário acadêmico, o valor mensal a ser pago pela Contratada, a título 

de uso do espaço público e na condição de Concessionária de bem público, será 

proporcional aos dias de efetiva prestação dos serviços contratados, sendo considerados, 

para tanto, a quantidade de dias úteis do mês e o valor fixado no item 4.4. deste Contrato. 

4.5.        A contratada também deverá ressarcir mensalmente ao INSTITUTO FEDERAL DE 

ALAGOAS/CAMPUS MURICI, além do valor referente à concessão, o valor correspondente a 

um percentual sobre o total das despesas de fornecimento de água e energia elétrica do Campus 

em que está operando, conforme definido nos itens 8.1.12.7. e 8.1.12.16. do Termo de 

Referência.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na seguinte classificação: 

Gestão/Unidade – 26402/152803, Fonte – 0100000000, Programa de Trabalho – 171056, 

Elemento de Despesa – 339039, PI – L0000P23F7N, Nota(s) de Empenho – 2022NE000122. 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro.  

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 e 87 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2.      amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, por 

acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; ou 

12.1.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório e à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.      Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como 
da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13.3.       É vedada, no âmbito do IFAL, a prestação de serviços por familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança por intermédio da contratação de 
empresa prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010. 

13.3.1.    Aplicam-se ao presente contrato, no que couber, as demais disposições 
normativas do Decreto nº 7.203/2010, que trata da vedação do nepotismo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do Anexo X, da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.        É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Contratante à continuidade do contrato. 

14.5.         Não será admitida a subcontratação do objeto. 

15.       CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.      Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, nas legislações dispostas no 

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1.          A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

17.2. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 

presente contrato, fica desde já compilada a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, 

qualquer alteração em seu endereço, número de telefone e endereço de e-mail. 

17.3. A comunicação oficial se dará através do(s) telefone(s) e/ou e-mail(s) informados no 

preâmbulo deste Termo de Contrato, cuja confirmação de recebimento deve ser feita em até 02 

(dois) dias úteis do seu envio, quando se dará o recebimento ficto, estando passível das 

penalidades previstas neste contrato a não atualização dos contatos telefônico e/ou eletrônico, 

seja através do SICAF ou contato direto com a Contratante. 

17.4. A Contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos de cláusulas e condições deste 

Termo de Contrato, do Termo de Referência e seus anexos, das especificações técnicas, bem 

como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes. A existência e a atuação da 

fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no 

que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade 

com o contrato e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1.          É eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Alagoas, para dirimir litígios 

que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93, sendo esse foro irrenunciável pela 

CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal, excluído 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma) via digital 

e/ou 02 (duas) vias físicas que, depois de lidas e achadas em ordem, vão assinadas  eletronicamente 

e/ou fisicamente pelos contraentes e por duas testemunhas, cujas assinaturas digitais são válidas e 

certificadas pelo ICP-Brasil e sua autenticidade pode ser verificada em <https://verificador.iti.gov.br/>. 

Caso as assinaturas digitais e/ou físicas das partes se deem em datas distintas, será considerada data 
de assinatura deste instrumento contratual a data de assinatura do representante legal da 
CONTRATANTE, independente de quando tenha se dado a assinatura do(s) representante(s) legal(is) 
da Contratada. 

 

Murici (AL), .......... de .......................................... de 2022. 

 
 
_________________________________ 

 Rodrigo Oliveira Ferreira da Silva 
Representante legal da CONTRATANTE 

________________________________ 
 Ricardo Ferreira dos Santos 

Representante legal da CONTRATADA
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________________________ CPF: ____________________________ 
 
NOME: ____________________________________________ CPF: ____________________________ 

https://verificador.iti.gov.br/
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